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controlada ou administrada por qualquer pessoa que controle ou administre, direta ou
indiretamente, o Acionista Adquirente, (iv) na qual o controlador de tal Acionista
Adquirente tenha, direta ou indiretamente, uma participação societária igual ou superior
a 20% do capital social, (v) na qual o Acionista Adquirente tenha, direta ou
indiretamente, uma participação societária igual ou superior a 20% do capital social, ou
(vi) que tenha, direta ou indiretamente, uma participação societária igual ou superior a
20% do capital social do Acionista Adquirente. “Ações de Controle” significa o bloco
de ações que assegura, de forma direta ou indireta, ao(s) seu(s) titular(es), o exercício
individual e/ou compartilhado do Poder de Controle da Sociedade. “Ações em
Circulação” significa todas as ações emitidas pela Sociedade, excetuadas as ações
detidas pelo Acionista Controlador, por pessoas a ele vinculadas, por administradores
da Sociedade e aquelas em tesouraria. “Alienação de Controle da Sociedade” significa
a transferência à terceiro, a título oneroso, das Ações de Controle. “Controle” - (bem
como seus termos correlatos, “Controlador”, “Controlado”, “sob Controle comum” ou
“Poder de Controle”) significa o poder efetivamente utilizado de dirigir as atividades
sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Sociedade, de forma direta ou indireta,
de fato ou de direito. Há presunção relativa de titularidade do controle em relação à
pessoa ou ao grupo de pessoas vinculado por acordo de acionistas ou sob controle
comum (grupo de controle) que seja titular de ações que lhe tenham assegurado a
maioria absoluta dos votos dos acionistas presentes nas três últimas Assembléias
Gerais da Sociedade, ainda que não seja titular das ações que lhe assegurem a maioria
absoluta do capital votante. “Grupo de Acionistas” - significa o grupo de duas ou mais
pessoas que sejam (i) vinculadas por contratos ou acordos de qualquer natureza,
inclusive acordo de acionistas, orais ou escritos, seja diretamente ou por meio de
sociedades Controladas, Controladoras ou sob Controle comum; ou (ii) entre os quais
haja relação de Controle, seja direta ou indiretamente; ou (iii) que estejam sob Controle
comum; ou (iv) que atuem representando interesse comum. Incluem-se, sem limitação,
nos exemplos de pessoa representando um interesse comum (a) uma pessoa que
detenha, direta ou indiretamente, uma participação societária igual ou superior a 20%
do capital social da outra pessoa; e (b) duas pessoas que tenham um terceiro investidor
em comum que detenha, direta ou indiretamente, uma participação societária igual ou
superior a 20% do capital social das duas pessoas. Quaisquer joint-ventures, fundos
ou clubes de investimento, fundações, associações, trusts, condomínios, cooperativas,
carteiras de títulos, universalidades de direitos, ou quaisquer outras formas de
organização ou empreendimento, constituídos no Brasil ou no exterior, serão
considerados parte de um mesmo Grupo de Acionistas sempre que duas ou mais entre
tais entidades: (x) forem administradas ou geridas pela mesma pessoa jurídica ou por
partes relacionadas a uma mesma pessoa jurídica; ou (y) tenham em comum a maioria
de seus administradores. “Controle Difuso” significa o Poder de Controle exercido por
acionista detentor de menos de 50% do capital social. Significa, ainda, o Poder de
Controle quando exercido por grupo de acionistas detentor de percentual superior a
50% do capital social em que cada acionista detenha individualmente menos de 50%
do capital social e desde que estes acionistas não sejam signatários de acordo de
votos, não estejam sob controle comum e nem atuem representando um interesse
comum. “Valor Econômico” significa o valor da Sociedade e de suas ações que vier a
ser determinado por empresa especializada, mediante a utilização de metodologia
reconhecida ou com base em outro critério que venha a ser definido pela CVM. §
Segundo - Caso a aquisição do Controle também sujeite o adquirente do Controle à
obrigação de realizar a oferta pública de aquisição exigida pelo Art. 36 deste Estatuto,
o preço de Aquisição na oferta pública de aquisição será o maior entre os preços
determinados em conformidade com este Art. e o Art. 39, § 2º deste Estatuto. § Terceiro
- O Acionista Controlador Alienante ou o Grupo de Acionistas Controlador alienante
não poderão transferir a propriedade de suas ações, enquanto o Acionista Adquirente
não subscrever o Termo de Anuência dos Controladores a que alude o Regulamento
do Novo Mercado. § Quarto - A Sociedade não registrará qualquer transferência de
ações para o(s) acionista(s) que vier(em) a deter o Poder de Controle, enquanto este(s)
acionista(s) não subscrever(em) o Termo de Anuência dos Controladores aludido no
Regulamento do Novo Mercado. § Quinto - Nenhum Acordo de Acionistas que
disponha sobre o exercício do Poder de Controle poderá ser registrado na sede da
Sociedade sem que os seus signatários tenham subscrito o Termo de Anuência referido
no § 3º deste Art.. Art. 37 - A oferta pública de aquisição disposta no Art. 36 também
deverá ser realizada: (i) nos casos em que houver cessão onerosa de direitos de
subscrição de ações e de outros títulos ou direitos relativos a valores mobiliários
conversíveis em ações, que venha a resultar na alienação do Controle da Sociedade; e
(ii) em caso de alienação do Poder de Controle da Sociedade, sendo que, neste caso, o
Acionista Controlador alienante ficará obrigado a declarar à BOVESPA o valor atribuído
à Sociedade nessa alienação e anexar documentação que o comprove. Art. 38 – Aquele
que já detiver ações da Sociedade e venha a adquirir o Poder de Controle desta, em

razão de contrato particular de compra de ações celebrado com o Acionista Controlador
ou Grupo de Acionista Controlador, envolvendo qualquer quantidade de ações, estará
obrigado a: (i) efetivar a oferta pública de aquisição referida no Art. 36 deste Estatuto;
(ii) ressarcir os acionistas de quem tenha comprado ações em bolsa nos 6 meses
anteriores à data da alienação do Controle, a quem deverá pagar a diferença entre o
preço pago ao Acionista Controlador alienante e o valor pago em bolsa, por ações da
Sociedade neste período, devidamente atualizado pela variação positiva do IGP-M; e
(iii) tomar medidas cabíveis para recompor o percentual mínimo de 25% do total das
ações da Sociedade em circulação, dentro dos 6 meses subseqüentes à aquisição do
Controle. Art. 39 - Qualquer Acionista Adquirente, que adquira ou se torne titular de
ações de emissão da Sociedade, em quantidade igual ou superior a 30% do total de
ações de emissão da Sociedade, deverá, no prazo máximo de 60 dias a contar da data de
aquisição ou do evento que resultou na titularidade de ações em quantidade igual ou
superior a 30% do total de ações de emissão da Sociedade, realizar uma oferta pública
de aquisição da totalidade das ações de emissão da Companhia, observando-se o
disposto na regulamentação aplicável da CVM, inclusive quanto à necessidade ou
não de registro de tal oferta pública, os regulamentos da BOVESPA e os termos deste
Art., estando o Acionista Adquirente obrigado a atender as eventuais solicitações ou
as exigências da CVM com base na legislação aplicável, relativas à oferta pública de
aquisição, dentro dos prazos máximos prescritos na regulamentação aplicável. §
Primeiro - A oferta pública de aquisição deverá ser (i) dirigida indistintamente a todos
os acionistas da Sociedade; (ii) efetivada em leilão a ser realizado na BOVESPA; (iii)
lançada pelo preço determinado de acordo com o previsto no § 2º deste Art.; e (iv) para
pagamento à vista, em moeda corrente nacional, contra a aquisição na oferta pública
de aquisição de ações de emissão da Sociedade. § Segundo - O preço de aquisição na
oferta pública de aquisição de cada ação de emissão da Sociedade não poderá ser
inferior ao maior valor entre (i) o Valor Econômico apurado em laudo de avaliação; (ii)
130% do maior preço de emissão das ações em qualquer aumento de capital realizado
mediante distribuição pública ocorrido no período de 12 meses que anteceder a data
em que se tornar obrigatória à realização da oferta pública de aquisição nos termos
deste Art., devidamente atualizado pelo IGPM até o momento do pagamento; e (iii)
130% da cotação unitária média das ações de emissão da Sociedade durante o período
de 90 dias anterior à realização da oferta pública de aquisição. § Terceiro - A realização
de oferta pública de aquisição de mencionada no caput do presente Art. não excluirá a
possibilidade de outro acionista da Sociedade, ou se for o caso, a própria Sociedade,
formular uma oferta pública de aquisição concorrente, nos termos da regulamentação
aplicável. § Quarto - No caso do Acionista Adquirente não cumprir com qualquer das
obrigações impostas por este Art., o Conselho de Administração da Sociedade
convocará Assembléia Geral Extraordinária, na qual o Acionista Adquirente não poderá
votar, para deliberar sobre a suspensão do exercício dos direitos do Acionista
Adquirente que não cumpriu qualquer obrigação imposta por este Art., de acordo com
os termos do Art. 120 da Lei 6.404/76, sem prejuízo da responsabilidade do Acionista
Adquirente por perdas e danos causados aos demais acionistas em decorrência do
descumprimento das obrigações impostas por este Art.. § Quinto - O Acionista
Adquirente que adquira ou se torne titular de outros direitos relacionados com as
ações de emissão da Sociedade, incluindo, sem limitação, usufruto ou fideicomisso,
em quantidade igual ou superior a 30% do total de ações de emissão da Sociedade
estará igualmente obrigado a realizar a oferta pública de aquisição, registrada ou não
na CVM, conforme regulamentação aplicável, nos termos deste Art., no prazo máximo
de 60 dias. § Sexto - O disposto neste Art. não se aplica na hipótese de uma pessoa se
tornar titular de ações de emissão da Sociedade em quantidade superior a 30% do total
das ações de sua emissão em decorrência (i) de sucessão legal, sob a condição de que
o acionista aliene o excesso de ações em até 60 dias contados do evento que foi
atingida tal participação; (ii) incorporação de uma outra sociedade pela Sociedade; (iii)
incorporação de ações de uma outra sociedade pela Sociedade; ou (iv) da subscrição
de ações da Sociedade, realizada em uma única emissão primária, que tenha sido
aprovada em Assembléia Geral de acionistas da Sociedade. § Sétimo - O disposto
neste Art. não se aplica aos Acionistas Adquirentes que na data de encerramento da
primeira oferta pública de ações da Sociedade sejam detentores de quantidade superior
a 30% do total de ações de emissão da Sociedade e que venham a adquirir novas ações
da Sociedade, seja ou não no exercício do direito de preferência, desde que, após
essas novas aquisições, esse Acionista Adquirente não venha a deter uma participação
no capital total da Sociedade superior à participação por ele detida na data de
encerramento da primeira oferta pública de ações da Sociedade. § Oitavo - Não serão
computados os acréscimos involuntários de participação acionária resultantes de
cancelamento de ações em tesouraria ou de redução do capital social da Sociedade
com o cancelamento de ações, para fins do cálculo do percentual de 30% do total de


